
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO QUE, ENTRE

SI, FAZEM GAROTAS ESTÚPIDAS E ASSOCIAÇÃO

INCUBADORA PORTO SOCIAL, DA SEGUINTE FORMA:

BLOG GAROTAS ESTÚPIDAS E COMÉRCIO DE VESTUÁRIO EIRELI, com sede na Rua Bartolomeu de

Medeiros, nº 00104, bairro de Guadalupe, CEP: 53.240-540, Caixa Postal: 0959, Olinda – PE, inscrito

no CNPJ sob o nº 11.571.217/0001-78, representada na forma de seus atos constitutivos, doravante

denominada CONTRATANTE; e de outro;

ASSOCIAÇÃO INCUBADORA PORTO SOCIAL, associação privada, com sede na Rua Marques de

Amorim, 356 B, Ilha do Leite, na cidade de Recife - PE, CEP.: 50.070-395, inscrita no CNPJ/ME sob o nº.

25.087.812/0001-47, representada na forma de seus atos constitutivos; doravante denominada

CONTRATADA

E ainda, na qualidade de INTERVENIENTE ANUENTE:

CAMILA COUTINHO VALENÇA, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o n°.

062.972.37450, portadora da Cédula de Identidade n°. 7.383.269, expedida pela SDS/PE, residente e

domiciliada na Rua Gracindo de Sá, nº 51, bairro Jardim Paulistano, CEP: 01443-080, São Paulo - SP;

Considerando que a CONTRATADA é uma associação civil, caracterizada como organização da

sociedade civil sem fins lucrativos, termos do art. 2º., inciso I, da Lei 13.019/2014, e possui ampla

expertise na promoção e desenvolvimento do empreendedorismo social, tendo por si e seus

membros participado de diversas ações de sucesso que promovem engajamento cívico da sociedade

em causas de interesse comum, várias destas ações com reconhecimento nacional e internacional;

Considerando que a CONTRATANTE é uma entidade com grande foco em sua responsabilidade social

e possui interesse em empenhar seu tempo e recursos para fomentar a causa do engajamento civil

em ações que possam promover mudanças sociais relevantes;

Ajustam, entre si, o presente Instrumento Particular de Contrato (“Contrato” ou “Instrumento”),

regido pelas condições das cláusulas a seguir expostas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Instrumento tem como objeto a realização da 2ª edição do PLIS(Programa de

Líderes de Impacto Social) – Garotas Estúpidas Formando Líderes pela CONTRATADA.

1.2. O Programa consiste no desenvolvimento das habilidades pessoais das embaixadoras e no

fortalecimento da comunidade Garotas Estúpidas, visando o empreendedorismo social e
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desenvolvimento de líderes de impacto social por meio da prestação de serviços (doravante

“Serviços”) educacionais e de consultoria social, os quais têm por objetivos, sem prejuízo de outros:

I. Fomentar o fortalecimento e desenvolvimento de líderes empreendedoras sociais;

II. Qualificar e desenvolver gestoras e empreendedoras sociais, assim como conectar diversos

agentes sociais para o desenvolvimento de redes e parcerias, ampliando o impacto social gerado

pelas iniciativas.

III. Possibilitar acesso online à conteúdos relacionados à formação e aprimoramento de líderes e

agentes sociais, além de fortalecer a conexão entre iniciativas, líderes, mentores, professores e

parceiros do ecossistema social Nacional e Local conectados ao Porto Social e/ou Transforma

Brasil;

IV. Promover e estimular atividades e eventos inspiracionais que tenham como missão o

desenvolvimento do ecossistema social, como também a aproximação da sociedade civil com as

iniciativas sociais, dando visibilidade a elas.

1.2.1. Para tanto, a CONTRATADA realizará uma jornada de qualificação elaborada e facilitada pela

Contratada, dentro do programa (“Programa”) (i) PLIS - Programa para Líderes de Impacto Social,

consoante proposta de Rota Educacional PLIS que integra este Contrato como seu anexo indissociável

(Anexo I)

. O Programa tem como objetivo:

Qualificar 35 líderes de impacto social;

1.3. O Objeto do presente Contrato consubstancia-se em obrigação de meio, razão pela qual a

Contratante reconhece, neste ato, em caráter definitivo, irrevogável e irretratável, para todos os fins e

efeitos de direito, que a CONTRATADA não está obrigada a atingir o fim de desenvolver soluções de

impacto social, devendo, ainda assim, desempenhar com excelência o serviço contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS SERVIÇOS

2.1. Proposta Comercial. Os Serviços previstos na Cláusula Primeira, acima, atenderão ao escopo e às

condições previstas no Anexo I. O anexo em referência poderá ser atualizado conforme necessidade

para dele constarem novas tarefas, prazos, objetivos e outros compatíveis com o escopo e

remuneração ora estabelecidos, e será igualmente considerado parte integrante do presente

instrumento e a ele se incorporarão como se aqui estivesse integralmente transcrito.

2.2. Cronograma. Os Serviços serão prestados de acordo com cronograma/desenho do programa que

segue anexado ao presente Contrato como seu Anexo II.

2.3. Exclusividade. Ajustam as Partes que não há, em favor da Contratante, qualquer direito ou

pretensão à exclusividade na prestação dos Serviços. A CONTRATADA também não está obrigada à

exclusividade, perante a Contratante, podendo ela, CONTRATADA, prestar Serviços para quaisquer
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terceiros, livremente, desde que respeitadas integralmente as disposições deste Contrato e seus

Anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1. São obrigações da CONTRATANTE

3.1.1. Disponibilizar, mediante recursos próprios ou através de parcerias, o valor acordado para que a

CONTRATADA realize a operacionalização e metodologia do objeto da prestação de serviço, constante

na cláusula primeira e na Proposta de Projeto, nas condições e prazos ajustados na Cláusula Quinta

deste Instrumento.

3.1.2. Fornecer e autorizar o uso, pela CONTRATADA, de materiais para compor a divulgação do

projeto, como marcas, nome, voz e imagem.

3.1.3. Informar à CONTRATADA os benefícios e direitos conferidos às cotas de patrocínio vendidas

pela CONTRATANTE, bem como material informativo e autorização de uso em relação às marcas,

nome, razão social, imagem, etc., dos patrocinadores.

Parágrafo único. A divulgação desse tipo de material só será efetuada com aprovação final do

material pela CONTRATANTE, bem como sua forma e prazo de veiculação.

3.1.4. Custear as despesas necessárias para a realização de encontros presenciais, sejam elas de

logística de pessoal, infraestrutura necessária e quaisquer outras despesas que se façam necessárias

para a realização de eventos/encontros presenciais. Caso seja de interesse da CONTRATANTE trazer

algum facilitador em particular, a remuneração deste pela prestação do serviço também fica a critério

da CONTRATANTE. A CONTRATADA se responsabiliza pela remuneração dos facilitadores que sejam

intermediados por ela e estejam dentro de sua rede.

CLÁUSULA QUARTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. São obrigações da CONTRATADA:

4.1.1. Cumprir integralmente e com perfeição todas as obrigações oriundas deste Instrumento;

4.1.2. A operacionalização total da ação social, inclusive a seleção e capacitação do grupo composto

por 35 pessoas que receberão a jornada de qualificação.

4.1.3. A prestação de contas física será realizada ao final do contrato, em até 30 (trinta) dias úteis da

data de encerramento das atividades, que se dará mediante termo escrito, denominado de “termo

final de entrega do projeto”, o qual assinado por ambas as partes, sob pena de na hipótese de não

conclusão do projeto, ficar obrigada a CONTRATADA ao ressarcimento da integralidade dos valores
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repassados através do presente instrumento, no prazo de até 60 (sessenta dias) corridos a contar da

data do recebimento da respectiva notificação emitida pela parte CONTRATANTE, a respeito da não

entrega do projeto.

Parágrafo único. A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, exercer seu direito de fiscalizar o

Projeto e requerer informações sobre a destinação do valor por ela disponibilizado. A CONTRATADA

terá o prazo de 48h úteis para responder à solicitação, por escrito e através de e-mail com os devidos

fundamentos e comprovações, endereçado à CONTRATANTE.

4.2. É obrigação da CONTRATADA, ainda, submeter previamente à aprovação da CONTRATANTE o

layout do material de divulgação e o respectivo plano de divulgação de todas as ações que

contenham as suas marcas, bem como nome, voz ou imagem da INTERVENIENTE ANUENTE, somente

podendo prosseguir com todo o referido material, quando da aprovação da CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro. A submissão e aprovação do material de divulgação e seu respectivo plano deve

ocorrer em até 10 (dez) dias antes da data planejada para divulgação.

Parágrafo segundo. A CONTRATANTE poderá solicitar quantas alterações forem necessárias para que

o material de divulgação e seu plano se tornem adequados e sejam autorizados.

Parágrafo terceiro. O plano de divulgação deverá conter expressamente meio e tempo de divulgação,

que não poderá ser superior ao prazo deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

5.1. Em contrapartida pela execução dos Serviços a CONTRATANTE efetuou pagamento à

CONTRATADA uma remuneração global de R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais)

(“Remuneração”), quantia que foi paga nas seguintes ocasiões:

(i) R$ 5.504,80 (cinco mil, quinhentos e quatro reais e oitenta centavos) quitados pelo Cosmo Rio

em 02/08/2022;

(ii) R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) quitados pela INTERVENIENTE ANUENTE em 01/02/2022;

(iii) R$ 30.395,20 (trinta mil, trezentos e noventa e cinco reais e vinte centavos) quitados pela

INTERVENIENTE ANUENTE em 10/11/2022.

A Remuneração foi paga em caráter de doação, partida diretamente da conta da INTERVENIENTE

ANUENTE, a qual estará disciplinada em contrato de doação específico.

5.1.1. Caso o vencimento de uma das parcelas ocorra em um dia não útil (sábado, domingo, feriado

local ou nacional), seu pagamento deverá ser efetivado no primeiro dia útil subsequente.

5.1.2. A CONTRATANTE poderá, a partir da iniciativa da INTERVENIENTE ANUENTE e de sua rede de

contatos, fechar parcerias com pessoas físicas e jurídicas para custeio da Remuneração. A

contribuição efetuada através de cotas de patrocínio com contrapartidas ao patrocinador deverá ser
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comunicada imediatamente à CONTRATADA para que ela possa operacionalizar os benefícios aos

patrocinadores mediante inclusão de suas marcas no material publicitário, dentre outros benefícios a

combinar.

5.2. Os pagamentos da Remuneração serão realizados pela CONTRATANTE à CONTRATADA, em

moeda corrente do País, nos prazos acima estabelecidos, após a apresentação da respectiva fatura,

emitida pela CONTRATADA, referente aos Serviços prestados, mediante crédito em conta corrente de

titularidade da CONTRATADA, destinada exclusivamente ao GE Formando Líderes, no Banco Itaú,

Agência 3175, conta corrente nº. 99792-7, de modo que todos os valores pagos referentes à

Remuneração devem ser destinados ao referido Projeto, ou a outro(s) expressamente indicado(s)

pela CONTRATANTE.

5.3. Não estão incluídos na Remuneração custos e/ou despesas com passagens, hospedagens e

quaisquer outros que possam se relacionar à prestação dos Serviços, notadamente presencialmente,

devendo, caso desejado pela CONTRATANTE, serem por ela arcados.

5.4. Em caso de descumprimento, pela CONTRATANTE, dos prazos para pagamento da Remuneração,

estabelecidos nesta Cláusula Terceira, o valor em aberto será acrescido de multa moratória de 2%

(dois por cento), bem como de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die, incidentes

desde a data do vencimento até a data do respectivo adimplemento, e acrescidos de correção

monetária pelo IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços do Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio

Vargas).

5.5. O valor estabelecido no item 5.1 já contempla todos os custos, impostos, taxas e contribuições

decorrentes das contrapartidas objeto deste Instrumento, que são da responsabilidade única e

intransferível da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E RESCISÃO

6.1. O presente Contrato vigorará por prazo certo e determinado, perdurando enquanto durar o

desenvolvimento do Programa, podendo ser renovado mediante assinatura de termo aditivo.

6.2. Considerando que a prestação dos serviços iniciou-se em 01 de agosto de 2022, os efeitos do

presente instrumento retroagem a essa data.

6.3. Por ser firmado por prazo certo e determinado, o presente Contrato não comporta

arrependimento das Partes, salvo mútuo acordo, formalizado por escrito.

6.4. A CONTRATANTE poderá solicitar o cancelamento do contrato a qualquer momento, mediante

comunicado por e-mail, com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência, à CONTRATADA, e

mediante pagamento obrigatório do valor dos serviços já prestados. No caso dos valores já pagos

Clicksign bd4f2fe4-4c03-4472-a15d-e93e025a381e



serem maiores do que a proporção dos serviços já prestados, a CONTRATADA promoverá a devolução

dos valores proporcionais.

6.5. Fica acordado que em caso de qualquer das partes venha a se envolver em fato que possa

influenciar, ainda que de forma indireta, negativamente na imagem da parte adversa, poderá a parte

prejudicada resilir o CONTRATO.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA MULTA

7.1. Em caso de descumprimento, por qualquer das Partes, de disposição contida neste CONTRATO, a
parte violadora fica comprometida a arcar com multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do
CONTRATO, salvo existência de previsão específica em outra cláusula, devendo a parte prejudicada
promover a notificação da parte violadora, requerendo que o desvio de conduta contratual seja
retificado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

7.2. Cumprida a obrigação dentro do prazo indicado, perpetuando-se a presente relação negocial e
não sendo constatados a ocorrência ou a iminência de danos irreparáveis ou de difícil reparação, a
multa indicada no caput desta cláusula será afastada.

CLÁUSULA OITAVA: DOS DIREITOS DE IMAGEM E DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

8.1. Toda a propriedade intelectual originada pela CONTRATADA direta do objeto do presente
CONTRATO será de exclusiva titularidade da CONTRATANTE.

8.2. As autorizações para uso da imagem da INTERVENIENTE ANUENTE não importam, sob hipótese
alguma, em qualquer tipo de cessão de seus direitos autorais e de imagem. Caso haja a utilização das
imagens da INTERVENIENTE ANUENTE fora dos termos deste CONTRATO, essa deverá possuir
expressa anuência da CONTRATANTE.

8.3. As imagens da CONTRATANTE e da INTERVENIENTE ANUENTE só poderão ser veiculadas, única e
exclusivamente, para divulgação do objeto deste CONTRATO mediante expressa e prévia autorização
da CONTRATANTE através dos meios de comunicação estipulados neste CONTRATO.

8.4. Resta expressamente vedado o uso do material promocional da CONTRATANTE e da sua
INTERVENIENTE ANUENTE, incluindo voz e imagem, ainda que obtidos no decorrer da execução
deste instrumento contratual, para a utilização com fins comerciais, lucrativos ou não, além de
divulgação posterior, mesmo que institucional, a qualquer título/pretexto, sem a expressa anuência
destas, observado o disposto na cláusula.

8.5. Qualquer material para a divulgação objeto deste CONTRATO, incluindo-se no que for utilizado o
nome “Camila Coutinho” e de outros nomes e expressões que se refiram a mesma, somente poderá
ser utilizado após aprovação da CONTRATANTE, através dos e-mails apontados neste CONTRATO.

8.6. O presente CONTRATO não constitui outorga, cessão, licenciamento ou autorização de uso de
qualquer direito de propriedade intelectual da CONTRATADA e das demais empresas de seu grupo
econômico, incluindo, sem limitações, suas marcas, registradas ou não, nomes de domínio, slogans,
trade dress, layouts, expressões publicitárias e demais sinais distintivos, estejam protegidos ou não,
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bem como quaisquer outros direitos de propriedade intelectual de titularidade destas, exceto nos
casos expressamente previstos neste CONTRATO.

8.7. Se houver propostas ou entregas da CONTRATADA, previamente aprovadas pela CONTRATANTE,
que excedem os serviços contratados neste Contrato e/ou tenham sido feitas para fins de validação
de orçamento, a propriedade intelectual será, de todo modo, da CONTRATANTE, não havendo
qualquer renúncia de sua parte mesmo antes da quitação dos orçamentos contratados.

8.8. Fica vedado às Partes, usar e/ou registrar qualquer domínio, marca ou nome que seja similar ou
idêntico àqueles de propriedade e titularidade da contraparte.

8.9. A CONTRATADA declara e garante que possui todas as autorizações, licenças e/ou cessões
necessárias à execução dos Serviços, de modo que será a única responsável por quaisquer demandas,
judiciais e/ou extrajudiciais, decorrentes da alegação de violação de direitos autorais e/ou quaisquer
direitos de propriedade intelectual decorrente dos Serviços, e, de mesmo modo, garante que a
propriedade intelectual desenvolvida no presente contrato encontra-se desembaraçada de qualquer
ônus contratual ou obrigações de confidencialidade quanto a segredos de negócios de terceiros ou
afins.

CLÁUSULA NONA: DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS

As seguintes disposições quanto à proteção dos Dados Pessoais aplicam-se aos Tratamentos de Dados

Pessoais realizados em razão do presente Contrato celebrado entre as Partes:

Entende-se como Dado(s) Pessoal(is) toda e qualquer informação que potencialmente identifique ou

caracterize uma pessoa física.

Tratamento é toda ação realizada com um Dado Pessoal, tais como coleta, classificação, utilização,

acesso, reprodução, distribuição, armazenamento, modificação e eliminação de dados, entre outras.

9.1 Em virtude do desempenho das atividades deste Contrato, as Partes reconhecem que poderão ter

acesso a dados pessoais relacionados aos negócios uma da outra. A CONTRATADA é a operadora que

realiza o tratamento de dados pessoais em nome da CONTRATANTE, seguindo suas instruções e não

possuindo acesso direto aos titulares dos dados pessoais que forem inseridos na plataforma, nos

termos da Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).

9.2. A CONTRATANTE é a controladora de dados, competindo a ela às decisões referentes ao

tratamento de dados pessoais e sendo responsável pela coleta adequada, inserção, exclusão,

atendimento aos direitos de titulares e pela veracidade dos dados inseridos na plataforma.

9.2.1. Caso a CONTRATADA receba requisição de exercício de direitos por parte de titulares, deverá

encaminhar a solicitação para a CONTRATANTE, sendo que a CONTRATANTE será responsável por

atender diretamente ao titular.
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9.3. As Partes comprometem-se a fundamentar o Tratamento de Dados Pessoais nas bases legais

previstas em lei, a manter a devida comprovação de suas atividades e a realizar eventuais relatórios

de impacto necessários, de modo a cumprir com as exigências da LGPD.

9.4. A CONTRATADA garante que seus empregados, representantes, parceiros e prepostos agirão de

acordo com o Contrato, as leis de proteção de dados e que assumem um compromisso de

confidencialidade ou estão sujeitos a adequadas obrigações legais de confidencialidade.

9.5. As Partes cumprirão a todo momento as regras da Lei de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei

nº 13.759/19) e da legislação pertinente, limitando o Tratamento dos dados pessoais compartilhados

pela outra Parte conforme as suas instruções e no cumprimento das obrigações assumidas neste

Contrato.

9.5.1. Caso a CONTRATADA considere que não possui informações suficientes para o Tratamento dos

Dados Pessoais de acordo com o Contrato ou que uma das instruções de Tratamento dada pela

CONTRATANTE possa infringir as regras da LGPD, a CONTRATADA poderá prontamente notificar a

CONTRATANTE e aguardará novas instruções sem que esse questionamento seja considerado como

inadimplemento contratual.

9.6. Comprometem-se as PARTES a agirem de boa-fé, de maneira cooperativa e a envidarem seus

melhores esforços para cumprirem as determinações da LGPD e eventuais disposições da ANPD ou de

qualquer outra entidade cuja atuação se relacione com a LGPD.

9.6.1. A CONTRATADA assume desde já a responsabilidade de cooperar com a CONTRATANTE para

responder às demandas dos titulares previstas em lei e oferecer quaisquer outras informações

previstas em lei, inclusive em caso de incidentes relacionados a vazamento ou comprometimento de

dados e em caso de eventuais questionamentos, relatórios, investigações, advertências ou punições

advindas da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) ou de qualquer outra entidade cuja

atuação se relacione com a LGPD.

9.7. As PARTES estão cientes de que não poderão tratar os dados compartilhados em função deste

CONTRATO para outra finalidade senão as previstas neste instrumento. Para tanto, estão cientes que

precisam de autorização específica do titular dos dados ou outra base legal prevista em lei para

exercer qualquer tratamento extra.

9.8. A CONTRATADA responderá, em juízo e fora deste, pelas demandas geradas em razão do

tratamento de dados realizado por ela em nome da CONTRATANTE e a substituirá caso esta venha a

ser acionada judicial ou extrajudicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESPONSABILIDADE FISCAL E TRABALHISTA E DA AUTONOMIA SOCIETÁRIA

DAS PARTES
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10.1. Para todos os efeitos, declara-se que a presente relação contratual não configura subordinação
trabalhista; sendo o presente CONTRATO firmado sob a ótica do direito cível, constituindo puro
CONTRATO de prestação de serviços, devendo as Partes cumprirem com suas respectivas obrigações
trabalhistas, previdenciárias e tributárias, bem como responderem, de forma autônoma e na medida
de suas responsabilidades, as quais não se confundem.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA CONFIDENCIALIDADE

11.1. As Partes obrigam-se a manter, durante o prazo deste CONTRATO e até o prazo de 05 (cinco)
anos após o seu término, o mais completo e absoluto sigilo com relação a todas e quaisquer
informações, de qualquer natureza, referentes às atividades e conteúdo, imagens e informações de
cada uma delas e/ou de suas subsidiárias ou coligadas, das quais venha a ter conhecimento ou às
quais possa vir a ter acesso por força do cumprimento do presente CONTRATO, não podendo, sob
qualquer pretexto, utilizá-las para si, divulgar, revelar, reproduzir, ou delas dar conhecimento a
terceiros, sujeitando-se, em casos de descumprimento da obrigação assumida, a responder por
eventuais perdas e danos, bem como a todas as demais cominações legais cabíveis.

11.2. O termo “Informação” abrangerá toda(s) (as) informação(ões) escrita(s), verbal(ais) ou
apresentada(s) de outro modo tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a
know-how, técnicas, designs, especificações, desenhos, cópias, diagramas, modelos, amostras,
fluxogramas, disquetes, CD-ROM(s) e outras informações técnicas, financeiras ou comerciais, relativas
às Partes e ao objeto do presente CONTRATO.

10.3. As Partes obrigam-se a cientificar expressamente seus empregados, consultores, prepostos e/ou
colaboradores sobre o caráter sigiloso das informações, tomando todas as medidas necessárias para
que as mesmas sejam divulgadas tão somente àqueles que necessitem ter acesso a elas. A
CONTRATANTE poderá ainda exigir que todos os colaboradores da CONTRATADA, que venham a ter
qualquer conhecimento ou participação no trabalho inerente à prestação de serviços ora pactuada,
assinem termos de confidencialidade próprios, se for o caso. Contudo, a simples existência da
presente cláusula já vincula as Partes em relação ao sigilo e confidencialidade, devendo elas orientar
todos seus colaboradores nesse sentido.

10.4. As Partes declaram-se cientes de que a violação das obrigações assumidas nesta cláusula
poderá resultar na sua responsabilidade civil (por perdas e danos) e criminal, com base nos atos ou
omissões de seus empregados, consultores, prepostos e/ou colaboradores, especialmente no que se
refere ao crime previsto no inciso XI, art. 195 da Lei nº. 9.279/1996.

10.5. As responsabilidades cíveis e criminais subsistirão à medida que provadas por procedimentos
próprios, com provas hábeis e idôneas para tal finalidade, independente ou sem qualquer vínculo
obrigatório a processos e sindicâncias administrativas ou funcionais.

10.6. Não obstante o acima disposto, as informações confidenciais não incluem informações que: (i)
já sejam de conhecimento da parte receptora de tais informações na época da divulgação; (ii) não
sejam ou não tenham se tornado públicas por meio de ato indevido ou culpa da parte receptora das
informações; (iii) sejam desenvolvidas, de forma independente, sem o benefício das informações
confidenciais; (iv) sejam de domínio público; (v) tenham obtido expressa autorização de quaisquer
das Partes. e (vi) ordem judicial.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES PARA NÃO ADOÇÃO DE PRÁTICAS DE TRABALHO

ILEGAL, PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

12.1. As Partes se comprometem a:

12.1.1. Não adotar práticas de trabalho análogo ao escravo e trabalho ilegal de crianças e

adolescentes no cumprimento do presente Instrumento, evitando discriminação em quaisquer

circunstâncias, bem como práticas de assédio moral, sexual e atividades que incentivem a

prostituição;

12.1.2. Trabalhar contra a corrupção, extorsão e suborno em quaisquer circunstâncias;

12.1.3. Não empregar mão de obra infantil, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos de idade,

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade, nos termos da legislação

vigente;

12.1.4. Proteger e preservar o meio ambiente, bem como a prevenir contra práticas danosas ao meio

ambiente, executando seus serviços em observância dos atos legais, normativos e administrativos

relativos à área de meio ambiente e correlatas, emanadas das esferas Federal, Estaduais e Municipais,

implementando ainda esforços nesse sentido junto aos seus respectivos fornecedores de produtos e

serviços, a fim de atuarem da mesma forma, em suas respectivas relações comerciais.

12.1.5. Obter todos os documentos, incluindo, mas não limitando a licenças, laudos, pareceres,

estudos, relatórios etc., exigidos pela legislação vigente ou regulamentação ambiental e trabalhista,

mantendo-os todos vigentes e atualizados atestando seu cumprimento, e a informar de imediato as

outras Partes qualquer manifestação de qualquer órgão (público ou privado) desfavorável neste

sentido, qualquer quantia que sejam compelidos a pagar, indenizar por quaisquer perdas e danos

ambientais ou decorrentes da saúde e segurança ocupacional, trabalho análogo ao escravo ou

infantil, que sejam entendidos estar relacionados ao presente Instrumento.

12.1.6. É facultado a cada uma das Partes verificar o cumprimento das disposições contidas nesta

Cláusula, cujo descumprimento ensejará justo motivo para a rescisão do presente Instrumento, sem

prejuízo das perdas e danos daí advindos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ANTICORRUPÇÃO

13.1. As Partes declaram, em caráter irrevogável e irretratável, que têm ciência integral dos termos

da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013 – Lei Anticorrupção, e Decreto nº 8.420/15, e que:

13.1.1. Não praticam e não praticarão, bem como garante que seus empregados e representantes

não praticam e não praticarão, as condutas ali previstas;
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13.1.2. Adotam os mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à

denúncia de irregularidades às condutas descritas no referido diploma legal;

13.1.3.  Comprometem-se a fornecer, sempre que solicitado por uma parte, quaisquer informações

e/ou documentos que comprovem a idoneidade das atividades exercidas, especificamente no que

tange ao cumprimento das obrigações objeto do presente Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA EXCLUSIVIDADE

14.1. O presente CONTRATO não vincula todas as Partes a qualquer tipo de exclusividade, podendo
todas elas firmarem outros contratos, relações e obrigações de qualquer natureza com terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DISPOSIÇÕES GERAIS.

15.1. Documentos Complementares – As partes se comprometem, de boa-fé, a assinar qualquer
documento complementar que for necessário à execução dos atos jurídicos previstos neste
CONTRATO.

15.2. Tolerância – O não exercício, total ou parcial, de qualquer direito previsto neste instrumento ou
a atuação de uma das partes de forma diversa ao direito que lhe é conferido por qualquer disposição
deste instrumento particular, não importará em renúncia, alteração, novação ou modificação, a
qualquer título, das disposições nele contidas, que somente se alterarão por escrito, não admitindo
alteração por manifestação tácita de vontade.

15.3. Eficácia – As obrigações e direitos estabelecidos neste CONTRATO vinculam as partes com a
simples assinatura deste instrumento, independentemente de qualquer outro ato.

15.4. Destinação e Endereçamento de avisos, notificações e interpelações extrajudiciais – Todas as
comunicações, avisos, notificações e interpelações extrajudiciais decorrentes deste CONTRATO
deverão ser efetuadas por e-mail e, quando não houver determinação expressa e outra cláusula, por
carta protocolada ou com aviso de recebimento, ou ainda por intermédio do cartório de títulos e
documentos, devendo ser encaminhados à parte CONTRATADA nos endereços constantes do
preâmbulo e nos seguintes endereços eletrônicos:

I – Pela CONTRATADA: navila@transformabrasil.com.br C/C financeiro@portosocial.com.br

II – Pela CONTRATANTE e INTERVENIENTE ANUENTE: camila@garotasestupidas.com C/C
juridico@garotasestupidas.com

15.5. Declarações e Garantias - Cada uma das Partes declara, individualmente: (i) estar na plena e
ampla capacidade de disposição de seu patrimônio; (ii) não existir qualquer interesse jurídico ou
econômico de terceiros e procedimento judicial, administrativo ou fiscal que possa, de qualquer
forma, ainda que indiretamente, afetar a disposição de direitos e a assunção de obrigações dos quais
trata este CONTRATO; (iii) estar gozando plenamente de capacidade jurídica para compreensão
integral de todos os termos deste instrumento; (iv) que assinam este CONTRATO por livre e
espontânea vontade, afirmando que não se encontram em nenhuma situação que configure Estado
de Perigo (Código Civil, Art. 156) ou ainda Lesão (Código Civil, Art. 157), atestando expressamente
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que as obrigações ora contraídas não são excessivamente onerosas, bem como, que não se
encontram em premente necessidade condicionada ou atrelada à assinatura deste instrumento.

15.6. Relações Anteriores – O presente CONTRATO é o único instrumento vigente apto a regular a
presente relação e eventuais divergências entre as partes sob a mesma, substituindo qualquer ajuste,
pacto, termo ou declaração de vontade, formal ou informal, eventualmente existente antes de sua
assinatura.

15.7. Aditivos – Nenhuma das partes poderá alterar ou modificar os termos do presente CONTRATO
ou seus anexos sem a prévia e expressa aprovação por escrito da outra.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. As partes elegem, de comum acordo, o foro de São Paulo - SP, Comarca da Capital, como

competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Instrumento, com expressa

renúncia de qualquer outro, presente ou futuro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes assinam o presente Instrumento em duas vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

São Paulo, 30 de Novembro de 2022.

O presente instrumento será assinado em formato eletrônico por meio de plataforma digital, nos

termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e constitui ato jurídico perfeito e eficaz, nos termos do

art. 219 do Código Civil.
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30 nov 2022, 13:29:54 Operador com email aux.juridico@garotasestupidas.com na Conta 9e2cfd4a-1acc-45ea-b638-
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limite para assinatura do documento: 27 de fevereiro de 2023 (23:59). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.
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30 nov 2022, 13:30:03 Operador com email aux.juridico@garotasestupidas.com na Conta 9e2cfd4a-1acc-45ea-b638-

75f99f717ebb adicionou à Lista de Assinatura:

camila@garotasestupidas.com para assinar como representante legal, via E-mail, com os pontos

de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Camila Coutinho Valença e CPF

062.972.374-50.

30 nov 2022, 13:30:03 Operador com email aux.juridico@garotasestupidas.com na Conta 9e2cfd4a-1acc-45ea-b638-

75f99f717ebb adicionou à Lista de Assinatura:

camila@garotasestupidas.com para assinar como anuente, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Camila Coutinho Valença e CPF

062.972.374-50.

30 nov 2022, 13:30:03 Operador com email aux.juridico@garotasestupidas.com na Conta 9e2cfd4a-1acc-45ea-b638-

75f99f717ebb adicionou à Lista de Assinatura:

fabio@portosocial.com.br para assinar como representante legal, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP.

30 nov 2022, 13:30:03 Operador com email aux.juridico@garotasestupidas.com na Conta 9e2cfd4a-1acc-45ea-b638-

75f99f717ebb adicionou à Lista de Assinatura:

financeiro@portosocial.com.br para assinar como testemunha, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP.

30 nov 2022, 13:30:03 Operador com email aux.juridico@garotasestupidas.com na Conta 9e2cfd4a-1acc-45ea-b638-

75f99f717ebb adicionou à Lista de Assinatura:

juridico@garotasestupidas.com para assinar para aprovar, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Jurídico - YANNE HOLANDA  e CPF

095.898.834-00.

30 nov 2022, 13:30:03 Operador com email aux.juridico@garotasestupidas.com na Conta 9e2cfd4a-1acc-45ea-b638-

75f99f717ebb adicionou à Lista de Assinatura:

luciana@purposetals.com para assinar como testemunha, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP.

30 nov 2022, 13:34:57 Jurídico - YANNE HOLANDA  assinou para aprovar. Pontos de autenticação: Token via E-mail

juridico@garotasestupidas.com. CPF informado: 095.898.834-00. IP: 177.92.91.90. Componente

de assinatura versão 1.416.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

30 nov 2022, 16:19:42 KATIA CILENE LEMOS assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

financeiro@portosocial.com.br. CPF informado: 048.809.614-69. IP: 200.215.224.69.

Componente de assinatura versão 1.417.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

30 nov 2022, 21:59:56 Luciana Scapin assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

luciana@purposetals.com. CPF informado: 293.032.058-39. IP: 187.74.127.1. Componente de

assinatura versão 1.417.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

07 dez 2022, 18:11:39 Camila Coutinho Valença assinou como representante legal. Pontos de autenticação: Token via

E-mail camila@garotasestupidas.com. CPF informado: 062.972.374-50. IP: 177.92.91.90.

Componente de assinatura versão 1.418.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

07 dez 2022, 18:11:39 Camila Coutinho Valença assinou como anuente. Pontos de autenticação: Token via E-mail

camila@garotasestupidas.com. CPF informado: 062.972.374-50. IP: 177.92.91.90. Componente

de assinatura versão 1.418.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

20 dez 2022, 14:06:18 Fábio Henrique Alves da Silva assinou como representante legal. Pontos de autenticação: Token

via E-mail fabio@portosocial.com.br. CPF informado: 934.046.204-10. IP: 208.127.170.72.

Componente de assinatura versão 1.422.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.
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20 dez 2022, 14:06:18 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

bd4f2fe4-4c03-4472-a15d-e93e025a381e.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº bd4f2fe4-4c03-4472-a15d-e93e025a381e, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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